
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE ZACARIAS

Conforme Lei Municipal nº 1.496, de 10 de setembro de 2018
										                   

www.zacarias.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Zacarias garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.zacarias.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/zacarias

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Zacarias, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Zacarias poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.zacarias.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 205/21 DE 19 JULHO DE 2.021
“Dispõe sobre revogação de 
designação de servidor conforme 
especifica”.

Considerando que a Senhora Izilda de Fátima Moreira 
Oliveira, foi nomeado pela portaria de nº 064/21 de 22 de 
fevereiro de 2021;

Considerando que servidora Maria Neuza Gomes 
Borges, Professora de Educação Básica I, retomou suas 
atividades devido afastamento do grupo de risco da 
COVID - 19;

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 
Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - Usando de suas atribuições legais resolve, 
pela presente Portaria, revogar a designação da 
Senhora IZILDA DE FATIMA MOREIRA OLIVEIRA, RG 
18.549.591-6, CPF: 165.568.088-90, de PROFESSORA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, devendo retornar ao seu 
cargo de origem de Professor de Apoio.

Art. 2ª. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 
2021.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos dezenove (19) dias do mês de 
julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 206/21 DE 21 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Wesley Yuji Suzuki Batista, 
funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Auxiliar de Recursos Humanos”, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares a que tem direito, no período 
de 09 de agosto a 23 de agosto de 2.021, referente aos 
períodos aquisitivo de 01//08/2017 a 31/07/18, devendo 
retornar as suas atividades normais em 24 de agosto de 
2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e um (21) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 207/21 DE 21 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a (o) Sr. (a) Thais Rodrigues 
Ribeiro, servidor (a) desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “Farmacêutica”, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 21 de 
julho a 04 de agosto de 2.021, referente ao período 
aquisitivo de 02/12/2017 a 01/12/2018, devendo retornar 
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as suas atividades normais em 05 de agosto de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e um (21) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 208/21 DE 22 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. William Leão de Sousa, 
funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “Motorista”, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 24 de 
julho a 07 de agosto de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 15//01/2020 a 14/01/21, devendo retornar as 
suas atividades normais em 08 de agosto de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e dois (22) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 210/21 DE 27 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Sebastião da Silva 
Moriconi, funcionário desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Tratorista”, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, no período de 
19 de agosto a 17 de setembro de 2.021, referente aos 
períodos aquisitivo de 09/11/2019 a 08/11/2020, devendo 
retornar as suas atividades normais em 18 de setembro 
de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e sete (27) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 211/21 DE 27 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr Jose Carlos Dias da 
Silva, funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “Pedreiro”, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 05 de 
agosto a 03 de setembro de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 09/04/2020 a 08/04/2021, devendo retornar 
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as suas atividades normais em 08 de setembro de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e sete (27) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 212/21 DE 27 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr Antônio Sergio Valdanha, 
funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Agente de Serviços”, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 09 de 
agosto a 07 de setembro de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 11/01/2018 a 10/01/2019, devendo retornar 
as suas atividades normais em 08 de setembro de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e sete (27) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 213/21 DE 27 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Zenilta Dias Dourado da 
Silva, funcionária desta Prefeitura Municipal, exercendo 
as funções de “Merendeira”, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a que tem direito, no período de 02 de 
agosto a 31 de agosto de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 02/08/2018 a 01/08/2019, devendo retornar 
as suas atividades normais em 01 de setembro de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e sete (27) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 214/21 DE 27 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. Zauberto de Oliveira, 
funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Agente de Arrecadação”, 15 (quinze) dias 
de Licença Premio regulamentares a que tem direito, no 
período de 27 de julho a 10 de agosto de 2.021, referente 
aos períodos aquisitivo de 12/07/1993 a 11/07/2003, 
devendo retornar as suas atividades normais em 11 de 
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agosto de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e sete (27) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 216/21 DE 27 JULHO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER o Sr. Jose Custodio de Oliveira, 
funcionário desta Prefeitura Municipal, exercendo as 
funções de “Zelador do Cemitério”, 15 (quinze) dias de 
férias regulamentares a que tem direito, no período de 05 
de julho a 19 de julho de 2.021, referente aos períodos 
aquisitivo de 22/01/2021 a 21/01/2022, devendo retornar 
as suas atividades normais em 20 de julho de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos no dia 05 de Julho 
de 2021.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos vinte e sete (27) dias do mês 
de julho (07) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente

PORTARIA Nº 217/21 DE 03 AGOSTO DE 2.021
HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal de Zacarias, usando de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER a Sra. Lucila Maria Silva dos 
Santos Borges, funcionária desta Prefeitura Municipal, 
exercendo as funções de “Auxiliar de Contabilidade”, 
15 (quinze) dias de férias regulamentares a que tem 
direito, no período de 20 de setembro a 04 de outubro de 
2.021, referente aos períodos aquisitivo de 02/05/2020 a 
01/05/2021, devendo retornar as suas atividades normais 
em 05 de outubro de 2.021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam–se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS, Paço 
Municipal “Aldo Oliva”, aos três (03) dias do mês de 
agosto (08) de dois mil e vinte e um (2021).

HEDER JEAN BRUNO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 
em locais públicos de costume, na data supra.

ADILSON LOPES TEIXEIRA

Responsável pelo Expediente
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